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REQUEIRO, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações com a população de Guareí, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 16 de março.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Exmo. Sr. Prefeito Luís Gonzaga da Costa Barros.

JUSTIFICATIVA

Por determinação do Governo Provincial em 1827, os prussianos Philippe Jacob, João Momberg e outros construíram uma capela em louvor a São João Batista e algumas casas, iniciando a povoação da região.

A povoação instalava-se no terreno pertencente a Elias Ayres do Amaral, que negava a desapropriação da área para fundar oficialmente o povoado.

Esta povoação obteve destaque na Guerra do Paraguai, enviando um significativo contingente para a luta. Em 1865 travaram-se novas lutas entre fazendeiros e guarienses, terminando somente com a implantação da Lei Imperial nº 99 de 26 de abril de 1865, demarcando-se as divisas entre os rios Guareí e Guarda-Mor até os dias atuais.




Sala das Sessões, em 16/03/2001
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